
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRICS - CEP: 38570^ - VIÇOSA - MG 

QABiNETE DO PREFEITO 

LEI NQ 1093/95 

Considera de ütilidade pública 
a Assoólaçfio Eaportiva 
Viçosense. 

O Povo do Munic ipio de V içoea, por aeus 
representantee legale, aprovem e eu^ em eeu ncme eanclcmo e 
pronulgo a següinte Lel: 

Art. IQ - Fica conaiderada de utilidade pública a 
Aasociaçfio Esportiva Viçosenee, com sede nío Município de Viçosa. 

Art. 2Q - Esta Lsi sntra em vigor na data de eua 
publicaçfio. 

Art. 3Q - Rsvogam-se aa diaposições sm contrArio. 

Viçosa, 09 cis cmtübro de 1995 

Geraldo Ejptáqulo Reis 
Prefe Itpl Munldpal 

(A presente Lei é originária de projeto de autoria do Vereador 
Femando Santana,, aprovado em reunião da (Câmara, no dla 16.09.95) 
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